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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 


EMENDA ADITIVA Nº _____ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação “IMPLANTAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA E SISTEMA DE MONITORAMENTO NAS CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI” no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	 PROGRAMA
	0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS

	 TÍTULO DA AÇÃO
	 IMPLANTAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA E SISTEMA DE MONITORAMENTO NAS CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI

	 DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	IMPLANTAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA E SISTEMA DE MONITORAMENTO NAS CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI

	 TIPOLOGIA  
	 PROJETO
	FUNÇÃO  
	 12 - EDUCAÇÃO

	 UNIDADE   ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	SUBFUNÇÃO  
	 368 - EDUCAÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO IMPLANTADO
	Unidade
	1
	 R$ 1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0136 - CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5542 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	53.51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 38.886.483,96

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.000.000,00


  
 Sala das Sessões, 13 de junho de 2024


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador





JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à IMPLANTAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA E SISTEMA DE MONITORAMENTO NAS CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, pelo crescente aumento da violência e a sensação de insegurança que tem contribuído para a proliferação da instalação de sistemas de monitoramento eletrônico das ações humanas, através de câmeras de vigilância.
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